
RESPOSTA	AO	ESCLARECIMENTO	SEI	-	SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PREGÃO	ELETRÔNICO	nº	479/2025
	

Objeto:	 Contratação	 de	 serviço	 de	 análises	 clínicas	 (laboratório	 de	 apoio),	 para	 realização	 de	 exames	 não
constantes	na	Tabela	SIGTAP/SUS	ou	constantes	sem	valor	estabelecido.

	
ESCLARECIMENTOS:
	
Recebido	em	8	de	janeiro	de	2026	às	12h	27min	(documento	SEI	nº	28001870).
	
10º	 Questionamento:	 "Para	 inserção	 da	 proposta	 no	 site,	 alguns	 exames	 constam	 como

aquisição	 de	 reagentes,	 devendo	 a	 licitante	 inserir	 marca	 e	 fabricante.	 Considerando	 que	 o	 objeto	 da
contratação	 é	 a	 prestação	 de	 serviços	 de	 análises	 clínicas,	 para	 realização	 de	 exames,	 pedimos	 rever.	 São
eles:

1	25487	-	ANÁLISE	POR	MLPA	DOS	GENES	BRCA1	E	BRCA2
2	41048	-	BIOLOGIA	MOLECULAR	PARA	CITOMEGALOVÍRUS	QUALITATIVO	-	URINA
3	25488	-	BIOLOGIA	MOLECULAR	PARA	PESQUISA	DA	MUTAÇÃO	BCR/ABL	QUALITATIVO
4	25489	-	BIOLOGIA	MOLECULAR	PARA	PESQUISA	DA	MUTAÇÃO	BCR/ABL	QUANTITATIVO
45	 846	 -	 PESQUISA	 DE	 ANTICORPOS	 ANTI-ACIDO	 GLUTAMICO	 DESCARBOXILASE	 (ANTI-

GAD)
72	1188	-	PESQUISA	DE	HOMOCISTEINA	NA	URINA
74	20808	-	SEQUENCIAMENTO	DO	GENE	BRCA	1	E	BRCA	2
77	905	-	SOROLOGIA	PARA	PAROTIDITE	(CAXUMBA)	(IGG)
78	907	-	SOROLOGIA	PARA	PAROTIDITE	(CAXUMBA)	(IGM)
79	916	-	TESTE	DE	AVIDEZ	IGG	PARA	RUBEOLA
80	917	-	TESTE	DE	AVIDEZ	IGG	PARA	TOXOPLASMOSE
81	1195	-	TESTE	DE	FALCIZAÇÃO	ERITROCITARIA".
Resposta:	Em	relação	a	divergência	apresentada	na	descrição	do	objeto	constante	no	Anexo	I

do	Edital	e	no	Comprasnet,	esclarecemos	que	o	descritivo	do	cadastro	do	item	no	Comprasnet	não	é	passível
de	alteração	e	nem	sempre	consegue-se	encontrar	um	item	para	cadastro	cujo	descritivo	esteja	de	acordo	com
a	necessidade	do	Órgão.	

Desta	forma	deverá	ser	observado	o	disposto	no	subitem	1.7	do	Edital,	o	qual	prevê:	"1.7	-	Em
caso	 de	 discordância	 existente	 entre	 as	 quantidades	 e	 especificações	 do	 objeto	 descritas	 no	 endereço
eletrônico	 www.gov.br/compras/pt-br,	 com	 as	 quantidades	 e	 especificações	 constantes	 deste	 Edital,
prevalecerão	as	constantes	do	Edital.".

Nestes	 termos,	 as	 Interessadas,	 devem	 sempre	 considerar	 o	 DESCRITIVO	 e	 a
QUANTIDADE	constante	no	Edital	e	seus	Anexos.

	
Atenciosamente,
	

Ana	Luiza	Baumer
Pregoeira	-	​Portaria	nº	513/2025	-	SEI	nº	27355692

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ana	Luiza	Baumer,	Servidor(a)	Público(a),	em
12/01/2026,	às	09:39,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o
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código	verificador	28010785	e	o	código	CRC	BBE700A4.

Avenida	Hermann	August	Lepper,	10	-	Bairro	Saguaçu	-	CEP	89221-005	-	Joinville	-	SC	-	www.joinville.sc.gov.br
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